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Entenda a 
Assembleia Legislativa

Conceitos importantes 
relacionados ao 

Legislativo mineiro

ALMG
A Assembleia de Minas tem a função de discutir e produzir 
leis, fiscalizar o Poder Executivo estadual e representar os 
interesses dos vários setores da sociedade, intermediando 
politicamente os conflitos que surgem. As ações do Legisla-
tivo produzem impacto direto na vida do cidadão, na admi-
nistração pública e nos rumos da economia mineira.

É a ALMG que debate e vota matérias de competência 
do Estado, como os orçamentos, o sistema tributário, as 
operações de crédito e os planos de desenvolvimento, além 
de assuntos relacionados aos servidores.

Ela também fiscaliza o exercício da administração dos diver-
sos órgãos do Estado e promove eventos que ampliam o diá-
logo com a sociedade e a participação popular na definição 
de políticas públicas. (A relação completa de atribuições da 
Assembleia está nos arts. 61 e 62 da Constituição Estadual.) 
Entre suas atividades, destacam-se debates e votações no 
Plenário e nas comissões, audiências públicas na Capi-
tal e no interior, eventos de educação para a cidadania, 
seminários legislativos, fóruns técnicos, ciclos de debates 
e debates públicos.
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Plenário

O Plenário da ALMG é formado por 77 deputados estaduais e é o órgão deliberativo do Poder Legis-
lativo. Durante as reuniões, os parlamentares discutem e votam as proposições, definindo o conteúdo 
de novas leis e da legislação atual do Estado. É também um local de debates, negociação política e 
articulação de acordos para as votações. Os deputados apresentam suas opiniões e debatem assuntos 
de interesse da população do Estado. 

Comissão

Chama-se de comissão cada um dos grupos formados por parlamentares para estudar e dar pareceres 
sobre as proposições, dentro de sua área de competência. As comissões contribuem para aproximar o 
Parlamento dos cidadãos que ele representa.

Além de audiências públicas, debates públicos e reuniões com convidados e interessados na discussão 
dos temas em pauta, são realizadas visitas para verificar determinada situação ou problema. Por meio 
dessas práticas, as comissões garantem a participação do cidadão no debate de matéria legislativa 
em tramitação ou de assunto de interesse público relevante, além de desempenharem a função de 
mediadoras em questões controversas ou conflituosas, colhendo subsídios para a apreciação de 
proposições e requerendo providências por parte de diversos órgãos da administração pública.

A comissão é permanente quando integra a estrutura institucional da Casa e é temporária quando 
criada para apreciar assunto específico de interesse público ou para representar a ALMG. As 
comissões temporárias podem ser especiais, de inquérito (CPI) e de representação. Há ainda as 
comissões extraordinárias.

Plenário é uma arena de debates e articulações em torno de acordos e votações.
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COMISSÕES PERMANENTES

A ALMG tem, na atual legislatura, 23 comissões permanentes. Nelas, os deputados opinam sobre os 
projetos em tramitação, promovem audiências para debater temas específicos e realizam visitas para 
conhecer de perto a realidade do Estado. As reuniões são públicas. As comissões são as seguintes: 
Administração Pública; Agropecuária e Agroindústria; Assuntos Municipais e Regionalização; Constitui-
ção e Justiça; Cultura; Defesa do Consumidor e do Contribuinte; Defesa dos Direitos da Mulher; Defesa 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência; Desenvolvimento Econômico; Direitos Humanos; Educação, 
Ciência e Tecnologia; Esporte, Lazer e Juventude; Ética e Decoro Parlamentar; Fiscalização Financeira 
e Orçamentária; Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Minas e Energia; Participação Popular; 
Prevenção e Combate ao Uso de Crack e Outras Drogas; Redação; Saúde; Segurança Pública; Trabalho, 
Previdência e Assistência Social; e Transporte, Comunicação e Obras Públicas.

As comissões permanentes exercem rotineiramente a ação fiscalizadora e possuem um conjunto de 
mecanismos para promover a interlocução com os diferentes atores sociais, tais como audiências 
públicas, debates públicos, reuniões com convidados e visitas. 

COMISSÕES ESPECIAIS

As comissões especiais têm um prazo de duração determinado e se dividem em: de Estudo, que anali-
sam assuntos específicos; de Indicação, que opinam sobre indicações de dirigentes de órgãos públicos 
e conselheiros do Tribunal de Contas; de Proposta de Emenda à Constituição (PEC), que apreciam 
propostas de alteração da Constituição Estadual; e de Vetos do Governador, que analisam vetos do 
governador a proposições aprovadas pela ALMG.

COMISSÕES EXTRAORDINÁRIAS

São de caráter técnico-legislativo e criadas por decisão da Mesa Diretora da ALMG para realizar diag-
nósticos e elaborar propostas de ação sobre temas específicos. Elas devem atuar em sintonia com as 
comissões permanentes. No ano de 2025 foram instaladas quatro comissões extraordinárias, a saber: 
Educação Profissional e Tecnológica, Defesa da Habitação e da Reforma Urbana, Prevenção e Enfren-
tamento ao Câncer e Turismo e Gastronomia.

COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO (CPIs)

As comissões parlamentares de inquérito (CPIs) são criadas para apuração de fato determinado ou 
acontecimento relevante para a vida pública e para a ordem constitucional, legal, econômica e social 
do Estado. Têm poderes de investigação próprios das autoridades judiciais e, por isso, podem tomar 
depoimento de autoridades, ouvir indiciados, inquirir testemunhas e requisitar informações, documen-
tos e serviços, entre outros. 
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Produção legislativa 

PROCESSO LEGISLATIVO

São os atos que acontecem desde a apresentação de uma proposição até sua transformação em lei, 
segundo as regras da Constituição Estadual e do Regimento Interno da ALMG. O processo legislativo 
garante a participação democrática de todas as partes interessadas.

PROJETO DE LEI

A produção de leis de qualidade é um dos papéis centrais do Poder Legislativo. Para que a legislação 
atenda ao interesse público e às necessidades da população, são realizados estudos e pesquisas que 
subsidiam os pareceres técnicos elaborados pelas comissões da Casa designadas para examinar pro-
jetos de lei e demais proposições, durante sua tramitação.

No intuito de aprofundar o debate e a compreensão da matéria e promover a participação da sociedade 
no avanço do ordenamento normativo do Estado, também são realizadas diligências, audiências públi-
cas, ciclos de debates e eventos similares.

1º turno nas

7 Sanção,
promulgação
ou veto6 Redação

final5 2o turno no
Plenário4 2o turno nas

comissões3 1o turno no
Plenário2 1o turno nas

comissões1Apresentação

• O projeto é recebido pela Mesa da Assembleia, numerado, publicado e encaminhado às comissões para análise.

• Comissões discutem o projeto e dão pareceres, com informações para orientar o Plenário.
• Os pareceres podem sugerir emendas ao projeto original.
• Comissão dá parecer sobre emendas apresentadas no Plenário.

• Deputados discutem e votam o projeto.
• Antes de ser votado, o projeto volta à análise da comissão, se receber emendas.

1º turno no
Plenário

• Deputados discutem e votam o projeto.
• Emendas apresentadas podem ser votadas sem parecer.

2º turno no
Plenário

• Comissão dá parecer sobre o texto aprovado em 1º turno, podendo sugerir novas emendas.2º turno nas
comissões

• Comissão dá parecer sobre a redação final do projeto.
• Parecer é votado pelo Plenário.

Redação final

• Governador recebe projeto aprovado e pode transformá-lo em lei ou vetá-lo.
• Em alguns casos, cabe à Assembleia fazer a promulgação da lei, retirando ou mantendo o veto do governador.
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PROPOSIÇÕES

As proposições são as matérias analisadas pela ALMG. Consistem em instrumentos como projetos de 
lei, propostas de emenda à Constituição, pedidos de audiências e de informações. Tudo isso pode ser 
proposto por deputados, por outras autoridades e pela população.

Projetos são discutidos para melhoria de atividades no Estado de Minas Gerais.

PROPOSIÇÕES EM FASE FINAL DE TRAMITAÇÃO

São proposições já aprovadas em 1º e 2º turnos pela Assembleia, podendo ou não já terem sido envia-
das para sanção do governador.

NORMAS DE EFEITO CONCRETO

Além da legislação já apresentada, o Parlamento mineiro produz também as chamadas leis de efeito 
concreto, normas cujo conteúdo não apresenta as características de generalidade e abstração próprias 
das leis em sentido formal e material. Entre elas, estão declarações de utilidade pública, autorizações 
de alienação de imóvel pelo Poder Executivo, instituição de datas comemorativas e denominações de 
próprios públicos. Constituem normas de efeito concreto também as resoluções da Assembleia que 
ratificam a concessão de regime especial de tributação ou a celebração de convênios do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (Confaz). 

Declaração de utilidade pública
O poder público, por meio de lei, reconhece determinadas entidades que prestam relevantes serviços, 
sem fins lucrativos, à comunidade. Embora não haja qualquer direito automático decorrente da posse do 
título, a entidade poderá reivindicar isenção de contribuições destinadas à seguridade social, ao paga-
mento de emolumentos (taxas cobradas por cartórios) e a financiamentos. Para que seja declarada de 
utilidade pública, a entidade precisa obedecer a critérios como o funcionamento há mais de um ano, a 
natureza voluntária e não remunerada de seus cargos de direção e a idoneidade de seus diretores, havendo 
a possibilidade de revogação do título nos casos de desvio de finalidade ou de descumprimento de requisitos.



RE
LA

TÓ
RI

O 
IN

ST
IT

UC
IO

NA
L 

DA
 A

LM
G 

20
25

226

Alienação de imóveis
Em decorrência de comando constitucional, o Poder Legislativo autoriza, por meio de lei, a alienação de 
imóveis públicos, na modalidade de compra, venda, permuta ou doação, sempre em consonância com 
o interesse público. Esses imóveis são utilizados, principalmente, para o desenvolvimento de atividades 
nas áreas de saúde, educação e assistência social, em prol da comunidade em que se situam.

Denominação de próprio público e instituição de datas comemorativas
São também leis de efeito concreto aquelas que dão denominação a próprios públicos, homenageando 
cidadãos falecidos merecedores da consideração de sua comunidade, bem como as que instituem 
datas para celebração de fatos históricos e outras tradições culturais do Estado. 

Ratificação ou rejeição de convênios celebrados no âmbito do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (Confaz)
Compete à Assembleia Legislativa, por meio de resolução, ratificar ou rejeitar convênios celebrados 
no âmbito do Confaz. Esses convênios abrangem a concessão e a revogação de benefícios fiscais do 
ICMS, com o objetivo de evitar conflitos entre os estados. A concessão de benefícios depende sempre 
de decisão unânime dos estados representados. 

Regimes especiais de tributação
A Assembleia ratifica, por meio de resolução, a concessão de regime especial de tributação por parte 
do Estado, com o objetivo de proteger a economia mineira em caso de concessão, por outra unidade 
da Federação, de benefício fiscal ou financeiro-fiscal não aprovado em convênio do Confaz. Regimes 
especiais de tributação também são concedidos a empresas signatárias de protocolo de intenções, 
pelo qual se comprometem a realizar investimentos e gerar empregos no Estado, bem como a empre-
sas beneficiadas pelo Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Comércio Exterior (Pró-Confins). 

Planejamento e orçamento público

O sistema orçamentário é o conjunto de leis por meio das quais o governo define como pretende 
gastar os recursos públicos, ou seja, recursos arrecadados com tributos e outras fontes de receita. 
O sistema de planejamento e orçamento é formado por quatro leis de iniciativa do Poder Executivo, 
que dispõem sobre a execução das políticas públicas: Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 
Orçamentária Anual (LOA), Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado (PMDI) e Plano Plurianual 
de Ação Governamental (PPAG). 

Ao se discutirem os projetos de lei referentes ao sistema de planejamento e orçamento durante sua 
tramitação na Assembleia, realiza-se uma importante análise das políticas públicas estaduais, com 
grande repercussão na atividade dos deputados e das comissões.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO)

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece as prioridades e metas da administração pública 
para o ano seguinte e as regras que deverão ser observadas na formulação do Projeto de Lei Orçamen-
tária Anual pelo Poder Executivo.

Nessa lei, o governo estabelece metas de responsabilidade fiscal e metas da administração pública 
para o ano seguinte, a serem atingidas pela execução dos programas do Plano Plurianual de Ação 
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Governamental (PPAG). A LDO orienta a elaboração do orçamento (que define como e onde o Estado 
vai aplicar os recursos arrecadados no ano) e dispõe sobre administração da dívida do Estado, ope-
rações de crédito e alterações na legislação tributária. 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)

A Lei Orçamentária Anual (LOA) contém a estimativa de receitas e a previsão de despesas anuais do 
governo para o ano seguinte ao de sua sua edição. Elaborada de acordo com a LDO e o PPAG, essa lei 
expressa a política econômico-financeira e o programa de trabalho governamental.

A LOA, ou Orçamento, deve ser entendida como um programa de trabalho que define quanto 
dinheiro o Executivo vai destinar a áreas como saúde, educação, segurança e meio ambiente. É o 
Orçamento que organiza de forma sistemática a atuação do Executivo, concretizando as ações e 
metas previstas no Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG). 

PLANO MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO (PMDI)

Inovação da Constituição Mineira, o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado (PMDI) estabelece 
um plano estratégico de longo prazo para o Estado. Em outras palavras, o PMDI é o plano estratégico 
que consolida um conjunto de metas e diretrizes para o Estado no que se refere ao desenvolvimento 
socioeconômico dos municípios e à coordenação das ações de governo, entre outros aspectos. Ele 
trabalha com um horizonte de longo prazo, com projetos a serem implementados não apenas por um 
governo, mas por vários. A lógica da estruturação do plano busca garantir a continuidade adminis-
trativa, apesar de diferenças políticas que possam ser geradas pela alternância de poder. O PMDI 
em vigor lista 11 áreas de resultados, entre as quais defesa social, educação, juventude, meio 
ambiente, saúde e redução da pobreza.

Redução da pobreza é uma das áreas do planejamento estratégico do Plano Mineiro de 
Desenvolvimento Integrado (PMDI).
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PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL (PPAG)

O Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG) materializa, em médio prazo, as diretrizes e metas 
propostas no Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado (PMDI). No plano plurianual, são estabe-
lecidos os objetivos e as metas da administração pública para os quatro anos seguintes, inclusive a 
previsão dos gastos em áreas como saúde, educação, segurança e meio ambiente, as metas de inves-
timentos e obras por região de Minas e os programas de duração continuada.

Em Minas, tanto a elaboração quanto as revisões anuais da lei do PPAG ocorrem de forma participativa, 
por meio de audiências públicas promovidas pela Assembleia e pelo governo, com a intervenção direta 
da sociedade. Essa iniciativa confere transparência ao processo e estimula o acompanhamento das 
políticas públicas pelo cidadão. É uma ação inédita no País.

Política pública

Política pública é o resultado de atividades políticas e de gestão pública na alocação de recursos e na 
provisão de bens e serviços públicos. Pode ser entendida como um sistema de decisões públicas que 
visa manter ou modificar a realidade por meio da definição de objetivos e estratégias de atuação e de 
alocação dos recursos necessários para se atingirem metas previamente estabelecidas.

O Poder Legislativo atua nas diversas etapas do Ciclo de Políticas Públicas. Participa na iden-
tificação de um problema público, na conformação da agenda, na deliberação sobre a melhor 
alternativa para o enfrentamento da questão e no acompanhamento da implementação da política 
concebida para solucioná-la. 

Reunião de revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental realizada na cidade de Coronel 
Fabriciano, no Leste de Minas Gerais.
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DISCUSSÃO PARTICIPATIVA
DOS PROJETOS DE LEI DO PPAG

E DO ORÇAMENTO Propostas

Requerimentos

Execução orçamentária

Apresentação de 
emendas PPAG/LOA Processamento

das propostas

Apreciação das Propostas 
de Ação Legislativa (PLEs) 

na CPP

 

Negociações com o
Poder Executivo

Monitoramento

Sanção do governador

Aprovação do parecer

PPAG/LOA na FFO ampliada

Audiências públicas de
discussão do PPAG

Aprovação dos projetos de lei 

PPAG/LOA em Plenário

MONITORAMENTO

Monitorar é acompanhar sistematicamente a implementação de ações que compõem uma política 
pública, com vistas a produzir e a organizar as informações estratégicas para a gestão e o controle 
dessa política. Essas informações orientam a tomada de decisões, para que se possa aperfei-
çoar o desenvolvimento das ações de um programa, e também a revisão dessas ações, para se 
gerarem os resultados esperados. Essas mesmas informações também orientam o exercício do 
controle externo por parte do Poder Legislativo, quando se verifica a legalidade, a economicidade 
e a razoabilidade da atuação da administração pública, bem como o cumprimento dos programas 
de trabalho por ela executados.



RE
LA

TÓ
RI

O 
IN

ST
IT

UC
IO

NA
L 

DA
 A

LM
G 

20
25

230

Eventos de comissão e eventos institucionais

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A audiência pública consiste em reunião de comissão realizada na Capital ou no interior do Estado, 
mediante requerimento de deputado, para discussão de assunto de interesse público com cidadãos e 
representantes de órgãos e entidades públicas e privadas. 

DEBATE PÚBLICO

O debate público é uma reunião especial realizada por comissão, mediante requerimento de deputado, 
para discussão de assunto de interesse público de forma mais ampliada, com a participação de cida-
dãos e representantes de órgãos e entidades públicas e privadas. Realiza-se exclusivamente na sede 
da ALMG, no Plenário ou no Teatro. 

Comissão de Cultura debate sobre o incentivo ao Carnaval no Estado.

REUNIÃO DE COMISSÃO COM CONVIDADOS

A reunião de comissão com convidados é realizada na Capital ou no interior do Estado, mediante 
requerimento de deputado, para discussão de assunto de interesse público. Nela, os debates se 
restringem aos parlamentares presentes e a expositores convidados.

VISITA

A visita é realizada por comissão, mediante requerimento de deputado, como exercício de fiscali-
zação e controle de atos da administração pública compreendidos em sua competência temática.
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Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas verifica as péssimas condições de 
infraestrutura da Rodovia MG-230.

Eventos institucionais

Os eventos institucionais são práticas participativas de aproximação entre Legislativo e sociedade reali-
zadas com o objetivo de debater temas relevantes, propor e avaliar políticas públicas em curso e colher 
propostas da sociedade que possam subsidiar a atividade legislativa. Apesar de seus diferentes forma-
tos – ciclos de debates, fóruns técnicos e seminários legislativos –, há uma característica comum a tais 
eventos: são construídos coletivamente pela ALMG e por representantes de instituições da sociedade 
civil e do poder público. Esses representantes são convidados a participar de reuniões preparatórias, 
considerando-se a afinidade com a temática do evento e a necessidade de se compor uma comissão 
organizadora que seja heterogênea e contemple variados segmentos ou diferentes visões sobre um 
mesmo tema. Essa participação se dá desde o primeiro momento e é decisiva para a definição de toda 
a estrutura do evento, do formato até os expositores, incluindo-se o estabelecimento de datas, temas, 
subtemas, regulamento, critérios de participação e inscrição, etc.

CICLO DE DEBATES

Formato de evento institucional com a dinâmica de construção coletiva, o ciclo de debates é realizado 
com o objetivo de se debater um tema relevante que surja na agenda política. Geralmente, tem duração 
de um ou dois dias. A contribuição esperada é de natureza informacional. Durante o evento, são reali-
zados painéis de exposições sobre o tema em questão, contemplando-se palestrantes com diferentes 
visões e posições sobre o assunto, e, ao final, é aberto espaço para debates. O público presente pode 
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participar mediante a realização de perguntas orais ou por escrito, além de ter a oportunidade de tirar 
dúvidas e apresentar opiniões e sugestões acerca do tema. Os cidadãos mineiros que acompanham 
o evento pela TV Assembleia podem participar por meio do Portal (www.almg.gov.br), encaminhando 
seus comentários e perguntas.

FÓRUM TÉCNICO

Tipo de evento institucional previsto no Regimento Interno da ALMG, o fórum técnico tem o objetivo 
de subsidiar a atuação parlamentar por meio de conteúdo propositivo discutido e aprovado pelos par-
ticipantes. Normalmente, é composto por duas etapas: interiorização, que constitui a fase regional 
do evento; e final, que constitui sua fase estadual. Na primeira, são realizadas reuniões em cidades 
de diferentes regiões do Estado. Nessa etapa, os participantes podem ser organizados em grupos de 
trabalho para debater o tema e formular e aprovar propostas. As propostas recebidas durante a etapa 
de interiorização são consolidadas e passam a compor o documento, que será discutido e votado na 
etapa final. Nessa segunda etapa, a reunião acontece em Belo Horizonte, onde são realizados painéis 
de exposições sobre o tema e é feita uma nova composição de grupos de trabalho, similares àqueles 
organizados na etapa de interiorização. Aqui, os grupos têm a tarefa de consolidar um documento a 
ser votado na plenária final, momento em que são identificadas as propostas prioritárias, que serão 
encaminhadas à comissão da Assembleia Legislativa com atribuição para discutir o tema. Além disso, 
conforme previsto no Regimento da Casa, são eleitos os membros da comissão de representação, 
que é responsável por sugerir desdobramentos e acompanhar as ações legislativas decorrentes das 
propostas priorizadas no evento.

SEMINÁRIO LEGISLATIVO

Outro formato de evento institucional previsto no Regimento Interno da ALMG é o seminário legislativo, 
que também possui objetivo propositivo voltado para subsidiar a atuação parlamentar. Apresenta as 
mesmas características de um fórum técnico. A grande diferença é que, no seminário legislativo, ainda 
durante a preparação do evento, são formadas comissões técnicas interinstitucionais (CTIs), que são 
grupos temáticos de discussão compostos por representantes de entidades da sociedade civil, de 
órgãos públicos e da área acadêmica e por técnicos ou especialistas no tema abordado, com o objetivo 
de elaborar um relatório inicial de propostas a partir da discussão dos temas e subtemas definidos para 
o evento. No seminário legislativo, o relatório das CTIs serve de documento-base para as discussões 
na etapa de interiorização. Isso não exclui, porém, a possibilidade de apresentação de novas propostas. 
Ao final do evento, assim como nos fóruns técnicos, são priorizadas propostas e é eleita a comissão de 
representação, que irá propor e acompanhar os desdobramentos.



LIGUE 190 E PROCURE A DELEGACIA
MAIS PRÓXIMA.

DE VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER

AS DEPUTADAS E OS DEPUTADOS ESTADUAIS 
ESTÃO NA LUTA PELA VIDA DAS MULHERES.

ACESSE O QR CODE 
E SAIBA COMO 
SE PROTEGER.

almg.gov.br/
semprevivas

Em Minas, a cada dois dias, uma mulher é 
assassinada. Em 2024, foram 163 feminicídios 
e uma média de 345 registros, por dia, de 
violência doméstica contra a mulher. Um 
total de 125.893 no ano, sendo que muitos 
casos não foram ao menos registrados.

Se você for vítima ou testemunha de um
ato violento, não hesite. 

Fonte: Anuário Brasileiro de Segurança Pública – 2025 (págs.135 e 144)




